
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO Nº 09/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO que o dia 20/11/2025 é o Dia Da Consciência
Negra, Conforme Legislação Federal vigente, Lei 14.759/2023.
 
CONSIDERANDO que o dia 21/11/2025 que recai na sexta-feira,
quando diminui consideravelmente o expediente ao público, sem
prejuízo das atividades normais e essenciais,
 
DECRETA:
 
Art.1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal  de  Coronel  João  Pessoa/RN  no  dia  21/11/2025
(sexta-feira).
 
Art. 2º - Excetuam-se deste, as atividades consideradas essenciais e
de interesse público.
 
Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Coronel João Pessoa/RN, 19 de novembro de 2025.
 
]Hilderlandio Rodrigues Alves
Presidente da Câmara
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